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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração e Gestão Interna 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 051/2025 PMBP 

Processo Licitatório nº 016/2025 PMBP - Pregão Eletrônico nº 034/2025 PMBP 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO 

CONSTITUI A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS E CAMINHÕES POR M³ X KM RODADO OU MENSAL, COM MOTORISTA E OPERADOR, INCLUINDO 

COMBUSTÍVEL, LUBRIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 

Aos três  dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ nº 83.102.335/0001-48, com sede nesta cidade, na av. Emanoel Pinto, nº 1655, 

bairro Centro, abaixo assinado, nos termos da Lei nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 616/2023, além das demais 

disposições legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 016/2025 

PMBP, resolve registrar os valores oferecidos para futura contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de locação de máquinas e caminhões por m³ x km rodado ou mensal, com motorista e operador, incluindo 

combustível, lubrificação e manutenção, conforme informações constantes no Edital e seu anexo I – Termo de 

Referência do referido Pregão, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 

empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 

Participantes CPF/CNPJ 

C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA  01.650.178/0001-40 

W.P.X. LOCACOES S.A.  22.212.519/0001-76 

LOCA TUDO LOCADORA LTDA  30.025.240/0001-01 

H7 ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA  36.570.792/0001-87 

GUINDASTES VIDEIRENSE LTDA  09.658.786/0001-03 

GMIX LOCADORA LTDA  10.453.276/0001-89 

LUCILENE DA SILVA MOTA  16.686.323/0001-10 

RIO BONITO LTDA  07.057.328/0001-93 

BMB COMERCIO E SERVICOS LTDA  42.008.173/0001-04 

PAULISTA TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA  19.900.767/0001-03 

EDP - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA  23.383.168/0001-29 

LOCALIDER TRANSPORTES E SERVICOS LTDA  13.443.733/0001-42 

ENGENHER SOLUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA  49.777.878/0001-27 

PRIME CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA  53.419.733/0001-21 

KS SERVICOS AGRICOLAS E TERRAPLANAGEM LTDA  28.793.407/0001-32 

GV TRANSPORTES, COMERCIO E SERVICOS LTDA  24.955.043/0001-99 

MARQUETT CONSTRUTORA LTDA  21.794.881/0001-30 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preço para a futura contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de locação de máquinas e caminhões por m³ x km rodado ou mensal, com motorista e operador, 

incluindo combustível, lubrificação e manutenção, em um prazo que se estende por 1 (um) ano a partir da assinatura 
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da presente Ata, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 

Fornecedor: LOCALIDER TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(13.443.733/0001-42) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário Total 

2 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK - 
CAMINHÃO TRUCK MÍNIMO 220 CAVALOS 6X4 
(TRAÇADO) BASCULANTE COM CAÇAMBA 
CAPACIDADE MÍNIMA 14 M³, INCLUINDO 
OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E 
MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO 
MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE FABRICAÇÃO. 
EQUIPADO COM SISTEMA DE RASTREAMENTO A 
SER DISPONIBLIZADO PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA E PLOTAGEM COM A ARTE DO MUNÍCIPIO 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS. 

 MES 12 R$ 24.450,00 R$ 293.400,00 

3 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK - 
CAMINHÃO TRUCK MÍNIMO 220 CAVALOS 6X4 
(TRAÇADO) BASCULANTE COM CAÇAMBA 
CAPACIDADE MÍNIMA 14 M³; INCLUINDO 
OPERADOR CAPACITADO E HABILITADO, 
COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO DO MAQUINÁRIO E 
MOTORIZAÇÃO E EPIS. EQUIPAMENTO COM NO 
MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE FABRICAÇÃO. 
EQUIPADO COM SISTEMA DE RASTREAMENTO A 
SER DISPONIBLIZADO PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA E PLOTAGEM COM A ARTE DO MUNÍCIPIO 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS. 

 MES 12 R$ 22.990,00 R$ 275.880,00 

Total do Fornecedor:  R$ 569.280,00 

Total Geral dos Itens: R$ 569.280,00 

 

1.2 CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição/contratação é de  R$ 569.280,00 (quinhentos e 

sessenta e nove mil duzentos e oitenta reais) 

1.3 Os valores com os preços registrados encontram-se na proposta anexa à presente Ata. 

1.4 Os serviços deverão ser prestados de acordo com prazo e as especificações técnicas exigidas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata terá validade de 1 (um) ano e poderá ser prorrogada, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

2.3 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto 

referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Assessoria Administrativa de Licitações e Contratos da Secretaria 

de Administração. 

3.2 Caberá ao órgão gerenciador promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O objeto deverá ser cumprido independente das quantidades solicitadas, conforme a necessidade e solicitação 

expedida pelo setor requisitante, mediante emissão de Ordem de Compra/Nota de Empenho emitida pelo 

departamento de compras.  

4.2 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento/serviço, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente. 

4.3 As aquisições registradas neste instrumento serão efetuadas através de Nota de Empenho emitida pelo 

Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras/SC, contendo o nº do Processo/Ata, o 

nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação. 

4.4 A Ordem de Compras/Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar seu 

recebimento. 

4.5 O fornecedor/contratado deverá dispor de materiais/serviços, equipamentos e pessoal necessários para 

execução/fornecimento do objeto.  

4.6 Os produtos e/ou serviços deverão ser disponibilizados de acordo com a necessidade da contratante. 

4.7 Todo o fornecimento deverá ser feito com emissão de nota fiscal, especificando o serviço, o produto, os 

quantitativos, valor unitário e total. 

4.8 No caso de o fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos, será 

imprescindível que este tenha em seu poder a cópia dos procedimentos normativos constantes no edital. 

4.9 Os itens solicitados para locação deverão ser apresentados em um prazo máximo de 24 horas após o repasse do 

pedido feito pela Secretaria de Obras através do e-mail: obras@picarras.sc.gov.br, de forma única, no pátio da garagem 

Municipal da Secretaria de Obras, localizada na Rua Antônio João Batista, n° 211, Bairro Santo Antônio. 

4.10 Em casos emergenciais ocasionados por intempéries climáticas (chuva, vento...), a contratada/detentora deverá 

dispor o equipamento num prazo máximo de 6 (seis) horas para iniciação dos serviços, nos locais determinados pelo 

contratante. 

4.11 A contratada/detentora deverá disponibilizar os equipamentos conforme determinação da Secretaria de Obras. 

4.12 Os equipamentos que estão a serviços do município deverão estar devidamente identificado ATRAVÉS DE 

ADESIVO com os dizeres: EQUIPAMENTO A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS. COM ÁREA MÍNIMA DE 

ADESIVO DE 1M² de responsabilidade da contratada/detentora. 

4.13 Na contratação mensal, o equipamento deverá estar disponível e trabalhar os 30 dias do mês ou 31, quando 

assim houver, sendo de responsabilidade da contratada/detentora montar escala de trabalho dos operadores e 

motoristas, inclusive para os dias de feriados e/ou finais de semana, sendo uma carga diária de 8 horas. 

mailto:obras@picarras.sc.gov.br
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4.14 Cumprir na integra o Termo de Referência anexo ao Edital de PE n° 016/2025 PMBP. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com 

a documentação obrigatória válida e quando solicitado apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; 

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.2 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

I. Executar o fornecimento dentro dos padrões de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital – 

Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II. Cumprir a data da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 

funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

III. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução da ATA; 

IV. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento e qualidade do produto, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 

V. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados 

os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 

salvo casos devidamente justificados. 

VII. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 

pertinentes; 

IX. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura;  

X. Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XI. Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da 

Administração; 
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XII. Executar fielmente o objeto do processo e cumprir todas as orientações do Contratante para o fiel desempenho 

da execução do serviço contratado; 

XIII. Comunicar ao Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do objeto deste 

processo, bem como a iminência de fatos que possam prejudicar a sua perfeita execução, apresentando justificativas 

que serão objeto de apreciação pelo Contratante; 

XIV. Manter a proposta ofertada na licitação, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo ocorrência 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

XV. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando da prestação dos serviços nos locais 

indicados pela Contratante, devendo substituir imediatamente, qualquer um deles caso seja considerado inconveniente 

pela Administração; 

XVI. Cumprir diretamente este Termo, ficando vedada a subcontratação de outra empresa para execução das 

atividades objeto desta Ata, salvo expressa autorização da Contratante, depois de fundamentada solicitação 

apresentada pela Contratada. 

XVII. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da Contratante, em hipótese alguma eximirá a 

Contratada de total responsabilidade quanto à execução dos serviços e dos danos advindos desses.  

XVIII. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto executado em desacordo com o 

contrato; 

XIX. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

XX. A contratada será responsável por todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem 

como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente (despesas com combustível, 

manutenção de ferramentas).  

XXI. Cumprir na íntegra, independentemente de transcrição, as obrigações dispostas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

6.1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela Prefeitura; 

b) Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 

eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a PREFEITURA por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e 

pagas, as quais serão reembolsadas a PREFEITURA, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 

pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente; 

d) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive materiais, mão-de-
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obra, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e 

outras decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com a 

Contratante; 

e) Manter durante o período de execução dos serviços contratados, as condições de regularidade solicitadas 

quando da fase de habilitação; 

f) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Contratante na 

prestação dos serviços. 

g) É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos até o local que será determinado pela 

responsável. No caso de o fornecedor oficial contratar um prestador de serviços para a entrega dos produtos, será 

imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos procedimentos normativos constantes no edital 

6.2 O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos 

ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços  

b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições pactuadas; 

c) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/serviços; 

d) Permitir ao pessoal do contratado, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;  

e) O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, 

tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 

caberão, exclusivamente, à FORNECEDORA. 

7.2 Caberá à Prefeitura promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7.3 O objeto desde termo deverá ser fiscalizado e conferido por servidor designado pela Contratante.  

7.4 A gestão e fiscalização serão efetuadas pelos servidores:  

GESTOR FISCAL 

Arthur Fillipe Ribeiro 
CPF: 089.811.289-36 

Secretário Municipal de Obras 

Irineu Marteli 
Assessor de Apoio Administrativo 

Matrícula nº 13533-2 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 A CONTRATATANTE efetuará o pagamento ao FORNECEDOR, conforme a entrega dos produtos, em moeda 

corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Compra/Empenho, além 

de documentos comprobatórios contemplando detalhadamente todos os serviços realizados e/ou produtos entregues, 
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incluindo registro fotográfico no que couber, comprovando a execução do objeto, atestado pelo fiscal de contrato e 

anuído pelo gestor da secretaria requisitante, visando cumprir com o previsto no Art. 63 de Lei Federal nº 4.320/64, na 

Instrução Normativa N.TC0020/2015 do Tribunal de Contas de Santa Catarina, bem como a Instrução Normativa 

001/2021 da Controladoria Geral do Município de Balneário Piçarras. 

8.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento ao fornecedor quando este houver 

cumprido a entrega da totalidade dos produtos que foram solicitados na ocasião, dentro das condições anteriormente 

citadas, mediante Ordem de Compra/Empenho. 

8.3 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

da sua reapresentação. 

8.4 Para cada Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota 

fiscal/fatura. 

8.5 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de 

Fornecedores, para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa; 

8.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 

definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação 

federal e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 1 (um) ano.  

9.1.1 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, por meio 

de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado.  

9.1.2 Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar o Município de Balneário Piçarras à 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando 

documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.  

9.1.3 A revisão pode abranger período anterior à protocolização do pedido na via administrativa, desde que o 

contratado comprove que a solicitação se refere ao período compreendido entre a data da ocorrência dos fatos 

supervenientes previstos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21, e da época da proposta ou do último reajuste ou 

reequilíbrio, e que o requerimento seja feito em tempo razoável, tão logo toda a documentação pertinente seja reunida 

pelo interessado na revisão.  

9.2 O Município de Balneário Piçarras terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos.  

9.2.1 O Fornecedor obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido de revisão seja julgado 

improcedente.  

9.3 Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Município de Balneário Piçarras 

negociará com o Fornecedor sua redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

10.1.1 Quando o fornecedor: 

I Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

III Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

IV Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 156, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 

V Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido. 

10.1.2 Ou por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de Balneário 

Piçarras. 

10.1.3 Pelo Fornecedor:  

I. Mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;  

II. Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força 

maior.  

10.1.4 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com Aviso 

de Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.1.5 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município 

de Balneário Piçarras, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata.  

10.1.6 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas ao 

fornecimento dos itens.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

11.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital. 

b) As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 

trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, o fornecedor que:  

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;  
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12.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

12.1.6 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.2.1 Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da Empresa, 

estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante crivo da Administração;  

12.2.2 Multa no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no cumprimento 

das obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos serviços/fornecimentos não realizados, até a data do efetivo 

adimplemento, observado o limite de 30% (trinta por cento);  

12.2.3 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Cadastro de 

Fornecedores de Guaramirim, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.2.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

12.3 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.  

12.4 O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no e-mail informado 

com a proposta, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com antecedência, sob pena de se reputarem 

válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do 

e-mail. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas pertinentes ao objeto da presente Ata correrão por conta de dotações orçamentárias do exercício 

de 2025/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente Ata de Registro de Preços. 

II. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2025 PMBP, seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas. 

III. As partes, bem como as testemunhas, admitem como válida a assinatura do presente instrumento contratual 

em forma eletrônica, utilizando sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria 
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e a integridade deste documento, na forma do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

IV. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, assinar digitalmente com certificação pelo ICP Brasil, todos os 

documentos decorrentes do processo licitatório, tais como as Atas de Registro de Preços, Contratos e/ou Aditivos e 

demais. Atendendo dispositivos da Lei nº 14.063/2020 e Decreto Municipal 047/20221. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito 

legal, ficando uma via arquivada na sede da PREFEITURA.                                               

                        
         Balneário Piçarras/SC, 03 de junho de 2025. 

  
 
 
 

LOCALIDER TRANSPORTES E SERVICOS LTDA  
Detentora da Ata/Contratada 

 
 
 
 
 
ARTHUR FILLIPE RIBEIRO                                                                        IRINEU MARTELI 
Gestor Fiscal 
 
 
 
 
JUCÉLIA TEREZINHA MARTINS DA SILVA PATRICK MIRANDA MORAIS 
Testemunha 1 Testemunha 2 
 
 

Obs.: A presente Ata de Registro de Preços encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração 

e Gestão Interna, bem como publicada em Diário Oficial.  

 
  
 
 
 
 

MARCIO DA ROSA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Interna 

 


